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ESTADO DE MATo-GROSSO 

LEI ND 876 , de 22 de outubro de 1 956. 

, 
Decl.ara de utilidade pu21ica, a 

entidade caritativa e assistencial. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
FAço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
, " _ Artigo lD.- fica declarada d~ ut~idade publica, a Associ~ 

çao de Proteçao a Maternidade e a Infancia de Paraná!ba. 
, 

.Artigo 2D - Esta lei entrara em v1go~ na data de sua publi­
caçaol revogadas as disposiçoes em contrario. 

, palácio Alencastro, em C'4abá, 22 
da Independência e 68D da Republica. 

de outubro de 1 956,135D 
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